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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos temos que regem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente à Senhora Marcia Baldini, Secretária de Educação, soücitando
estudo de viabüdade para reformas na Escola Municipal Marta Neres.

É a Indicação. Sala das Sessôes.

Cascavel,29 de outubrc de2027.
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Justificação

A presente inücação, tem como finaüdade soücitar que envide esforços
pâra que seiz realizada t reforma tão esperada da Escola Maria Neres o mais breve possível.

Sabemos que alguns estudos já estão em andamento, porém, pedimos
pdoddade nas ptóximas obras, pois, a escola não tem um refeitório, a pintura está desgastada,

a estrutuÍâ ê aníga, o telhado iâ estâ velho, e a escola possui um grande númeto de alunos.

Conto com vosso pÍonto atendimento, e nos colocamos a disposição para

trabalhatmos iuntos em ptol do desenvolvimento do município de Cascavel.

ti

@toponente Tiago Alrneida/DElt!

0

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-88t2
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: cecd@camaracascavel.pr.gov.br

E,STAI)O DC) PAR.ANÁ

rNDrcÂÇÃo N" J irJ ,DE 2021 CATUNNN MUNICIPAL DE CÂSCAVEL

Recebldo em:)lr lc rll

1E


